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PRÉMIO “VIVER EM IGUALDADE” 

Anúncio da decisão do Júri da 5ª Edição 2020-2021 

 

O Júri do 5ª Edição do Prémio “VIVER EM IGUALDADE”, constituído por Ana Cardoso, 

enquanto investigadora ligada ao CESIS- Centro de Estudos para a Intervenção Social, 

por Ana Costa, em representação do GRAAL, ONG que integra o Conselho Consultivo 

da CIG- Secção das ONG, com trabalho na área da promoção da Igualdade e Não 

Discriminação ao nível autárquico e por Teresa Fragoso, enquanto Presidente da CIG- 

Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género, após análise das candidaturas 

admitidas, decidiu atribuir os seguintes Prémios e Menções Honrosas:  

 

Atribuição de Prémio*: 

1. Município de Abrantes 

2. Município de Angra do Heroísmo 

3. Município de Barcelos 

4. Município de Cascais 

5. Município de Fafe 

6. Município de Figueira da Foz 

7. Município de Guimarães 

8. Município de Horta 

9. Município de Lagoa (Algarve) 

10. Município de Lousã 

11. Município de Matosinhos 

12. Município de Mirandela 

13. Município de Oliveira do Hospital 

14. Município de Póvoa do Lanhoso 

15. Município de Tábua 
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Atribuição de Menção Honrosa*: 

1. Município de Alfândega da Fé 

2. Município de Almada 

3.  Município de Amarante 

4. Município de Faro 

5. Município de Felgueiras 

6. Município de Funchal 

7. Município de Mangualde 

8. Município de Oliveira de Azeméis 

9. Município de Santarém 

10. Município de São Roque do Pico 

11. Município de Seixal 

* O critério de apresentação é a ordem alfabética. 

 

 

Lisboa, 30 de setembro de 2020 


